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Pato Bragado, .19 de setembro de 2012

Da Comissão Permanente de Licitaçöes
Para Presidente do Poder Legislativo Municipal

Senhor Presidente:

Considerando que o memorial descritivo elaborado por profissional
habilitado, cujo instrumento amparou as dados técnicos e financeiros para
a elaboraçâo do Edital de Licitação - Modalidade Convite n o 021/2012,
deixou de mencionar itens indispensáveis para o atendimento do objeto
da licitação, no caso pintura do prédio da Câmara Municipal;

Considerando que o mesmo memorial descritivo deixou de constar a
execuçâo de serviços de remoçâo de 06 (seis) ar condicionado e
reconstituiçâo dos espaços danificados onde estes estavam instalados nas
paredes, bem coma no quantitativo de material, deixou de especificar 0
seguinte: massa corrida para fechamento das trincas existentes nas
paredes, Lixas e solventes para a verniz e outros;

Considerando que a ausência destas informaçôes trará dificuldades
para o atendimento pleno do objeto licitado, podendo em consequência
acarretar prejuIzos ao erário póblico,

Recomendamos que a certame licitatório em questâo seja revagado
por razöes de interesse püblicO com base nas informaçôes acima
descritas, com fundament9Aiiçga 49 da Lei n o 8.666/93.

LER

ANA MARIA\MENGARDA
RO

AL TO RECO
MEMBRO
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DECLARAcAO DE RECEBIMENTO EQU ACESSO A D.00UMENTAcAo

Ref: Edital de Convite n 0 021/2012 -

o signatario da presente, 0 senhor. CRISTIANO RODRIGO WILLERS ELLWANGER,

portador do RG 9.749.138-0, CPF sob no 075.316.019-66, representante legalmente

constituldo da proponente PATO FORTE LTDA, declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informacOes e condiçOes necessárias a
execução do objeto do Convite supramencionada.

Pato Bragado, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2012

Nome: CRISTIANO RODRIGO WILLERS ELLWANGER

CPF 075.316.019-66,
Tel.— 45 3282 1080

IL
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CâmaraMunicipal de PatoBragado
EadodoParanA

DEcLARAçA0 DE RECEBIMENTO E1OU AcEsso ADocuMENTAQA0

Ref. Edital de Convite n o 021/2012

o signatário da presente, o senhor. NIUMAR ENINGER, representante legalmente
constituido da proponente NIUMAR ENINGER - ME, dectara que a mesma recebeu toda a
documentaçao e tomou conhecimento de todas as informaçOes e condicOes necessárias a
execuçâo do objeto do Convite supramencionada.

Pato Bragado, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2012

CPF 038.924.549-65
Tel. — 45 8816 4989
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DEcLARAçA0 DE RECEBIMENTO EJOU ACESSO A D0cuMENTAçA0

Ref. Edital de Convite n o 021/2012

o signatario da presente, o senhor. Ewerton Luiz Engelmann representante legalmente

constituldo da proponente Rel da Pintura Construtora Ltda, declara qua a mesma recebeu

toda a documentaçao e tomou conhecimento de todas as informacoes e condiçOes

necessarias a execucao do objeto do Convite supramencionada.

Pato Bragado, Estado do Parana em 1 A. 9J03 /2o/ Z-

Tel. —45 9967 8797-45 3038 9539
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DEcLARAcA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAQAO

Ref: Edital de Convite n o 021/2012

o signatário da presente, o senhor. CLAUDEMIR DIESEL, representante legalmente
constituldo da proponente Kanudo Pinturas, declara que a mesma recebeu toda a
documentacao e tomou conhecimento de todas as informaçOes e condicOes necessarias a
execução do objeto do Convite supramencionada.

Pato Bragado, Estado do Parana, 17 de setembro de 2012

_
. ,home: CLAUDEMIR DIESEL
Tel. —459901 7193

C?i COS - ljo - Y113-9s
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PARECERJURIDICO SOBRE EDITAL DE LICITAçAO

Interessado: Camara Municipal de Pato Bragado.

Ref: CONVITE n 21/2012

Senhor Presidente:

1. RELATORIO

Trata-se de parecer corn vistas a atender e respaldar

questionarnento do Presidente da Camara Municipal de Pato Bragado sobre o Edital de

Licitaçao do Convite n 21/2012, do tipo MENOR PRECO GLOBAL, visando a

contrataçao de empresa para execuçao de serviços de reparos e pintura interna do

predlo do Legisiativo Municipal.

Pauta-se o certarne licitatOrio na necessidade de contrataçao de

empresa para execuçao de serviços de reparos e pintura interna do prédio do Legislativo

Municipal.

Preve o Edital que poderao participar do certame, altm das

empresas convidadas pela Camara Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana, e as

demais interesndas, do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que

manifestarern seu interesse corn antecedencia de ate 24 horas da apresentacão das

propostas, coni exceção dos interessados que estejam cumprindo as sançOes previstas

nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei flQ 8.666/93 e de empresas em consOrci

representacão de rnais de urna empresa seja pelo mesmo representante.

1

Rua Paralba, 0 865, Centro, MarehaI Gandido Rondon - PR, CEP 85960-flBD
Fore / FAX 45-3254-3561/45-3254-4959

rng.hertitbaI.com.br
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0 recebirnentO dos envelopes está previsto para as 14:00 horas,

do dia 20 de seternbrddé 2012, e abrtura dos mesrnos esta prevista paa as 14:30 horas

do mesmo dia.

0 Edital menciona os documentos necesSãrios para a

habffitacaO, o prazo de validade das propostas, o procedimento e 
Q critério de

julgarnento, al€m de Lixar o preco maximo para a realizacao dos servicos.

E o relatOrio do que necessãrio.

Passo a manifestacao.

2. DO EDITAL E DA MODALIDADE

Antes de se manifestar sobre o Edital.., importante transcrever

liçao contida na obra de Adilson Abreu Dallari onde se verifica a definicao de edital, em

sentido amIo, segundo o que ensinou oswaldo Aranha Bandeira de Mello assim

definido corno: "instrttmeflto pelo qual se faz publica, pela impreriSa ou em

lugares apropriados das repart 	
eresse a respeito do assunto

icOes, certas noticias, fato ou ordenanca, Os

pessoas nele referidas e outras que possam ter irtt 

que nele contém 
j  em sentido estrito, 'Rely Lopes Meirelles, corn a clareza que ihe t

peculiar, afinna que o edital e 
instrumerito pelo qual a administrCLcaO leva ao

conhedmert0 pübftco sua intencäO de realizar urrta licitacäo e fi.xa as cortdicaeS

de realizatãO dessa licitacäo". (DALLARI Aspectos juridicos cia licitacão, 1992. p.

90.)

Pois hem.

de Licitacão do Convite nQ 21/2012 da Camara

Municipal de Pato Braado cumpre corn as exigencias legais, sobretudo os requisitos

pre\stOS no art. 40 daLA1 8.666/93.

Rua Paraiba, nG BBE. Centro, Marechal Cndidu Rondon - PR, CEP 85960-01U
Fone/ FAX 4532545"45 -3254-435B

rng.bertilboI.cOm.hr 	 -



Ainda, o Edital de Ucitacão prevê o preco máximo pelo servico a

ser prestado; as sancOes e'th caso de Uiadimplemento; as condicOes para participacão no

certame e a forma de , apresentacaO das propostas; os documentos necessãrios a

habiitacao do interessado; os critérios de julgamento das propostas; as condicoes de

pagamento; o procedimento; a homologacao; os anexos do edital e os recursos

admimstratiVos.

Outrossirn, sinale-se, o Edital de Licitacao menciona de forma

precisa o servico a ser prestado e o valor maximo para sua realizacao, garantindo a

efetiva participacãO do maior ntmero de interessados possiveis no certame,

resguardando a igualdade entre os licitantes.

Corn relaçao a modalidade de licitaçao, CONVITE, tern-se que

tal rnodalidade é prevista em lei, cf. art. 22, inc. III, da Lei de LicitacOes e Contratos.

Contudo, este parecer e no sentido de que a rnodalidade CONVITE deve estar

estritamente Vinculada ao preenchirnento dos requisitos previstos em lei, cabendo ao

administradolfentabular tal analise, sendo que, em face ao preco rnãximo previsto en

edital [R$ lO.000,00 - dez mil reais], a hipotese estaria albergada pela previsao do art.

23, me. II, al. "a" da Let de Regencia.

Registre-se que a modalidade de licitacao nan E definida

aleatoriamente, e sim corn base no art. 22, cIa Lei n 8.666/93. Sobre o assunto, o

Tribunal de Contas da Uniao jã decidlu que, verbis:

'Corn relaçäo a rnodalidade de Iicitaçäo, sabe-se que o

principal critérlo para definhr se o administrador utilizarâ a

convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor

estirnado do obbeto a ser licitado". (Acordáo TCU n o 10312004.)

Pctjim, para garantir a maior publicidade possivel e possibilitar

a participacão do major nuhiero de interessados, sugere-se a publicacao do Edit al e

Rue Paraiba. n 865, Centro, Marechal Candido Rondon- PR, CEP 8596fl-000
Fone/ FAX 45_3254.35B1/45_3254"495U

mg.bertibol.corn.hr
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jornal de circulacao local, e tambEm em jornal de circulaçao estadual, sem prejuizo de

divulgacao por outro neios, como sltio eletrOnico da Camara Municipal de Pato

Bragado, em atenção ao disposto no art. 21 da Lei 8.666/93.

3.	 CONCLUSAO

LX FOSITIS, em atençao ao caso apresentado, OPINO no

sentido de que o Edital de Licitaçao Convite n 2 21/2012 preenche os requisitos legais,

cabendo ao administrador a analise quanto a modalidade da licitaçao, sendo que o valor

previsto em eclital para a execução do serviço licitado, não excede aquele previsto no

art. 23, inc. II, al. "a", da Lei 8.666/93.

Este e o parecer, meramente opinativo, passivel de set

censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado, comprove methor

resguardo do interesse publico.

S.M.J.

Rua Paralba. 0 8G5, Centro, Marechal Candido Rondon - PR. CEP 8598U-flUD

Fone/ FAX 45-3254-35Bl/45B2E44b9
rng.bertiIboI.conthr



Câmara Municipal de PatoBragado
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EDIrAL DE LICITAcAO
CONVITE No 021/2012

I -PREAMBULO

A CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, por intermedlo da Cornissao
Permanente de Licitaçao designada pela Portaria n o 006, de 07 de rnarçc de 2012,
atendendo solicitaçao do Presidente, de conforniidade corn o disposto na Lei n° 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, Lei Complernentar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais
normas aplicáveis, torna pUblica a realizaçao de procedimento licitatório, na modalidade
CONVITE, sob n° 021/2012, do tipo MENOR PREO GLOBAL, visando a contrataçao de
empresa para execuçao de serviços de reparos e pintura interne do prédlo do Legislativo
Municipal, corn malores detalhamentos dos anexos, partes integrantes deste Edital, e cujo
evento serâ reatizado na sala da de reuniOes da Camara Municipal, localizada na Avenida
Willy Barth, 2889, em Pato Bragado, Estado do Parana.

1.2 - 0 recebirnento dos Envelopes "A', contendo a documentaçao relativa a Habilitèçao,
e o Envelope 'B', contendo a proposta de preços dos interessados, dar-se-a ate as 14:00
horas, do dia 20 de setembro de 2012, setor de Protocolo da Cârnara Municipal, localizada
no endereço acima indicado.

1.3 - A abertura do Envelope 'A' dar-se-e no endereço indicado no item 1.1. deste Edital,
as 14:30 horas do dia 20 de setembro de 2012. Havendo a concordancia fornialmente
expressa de todos os proponentes em renunciar a interposiçao de recurso da fase de
habilitaçao, proceder-se-a na mesma ocasiao, a abertura do envelope 'B', contendo a
proposta de preços.

2- OBJETO

2.1 - A presente licitaçao tern por objeto a contrataçao de empresa para execução deserviços reparos e pintura intema do predlo do Legislativo Municipal, conforme os
detalhamentos dos anexos, partes integrantes deste Edital.

2.2. - A execuçao do objeto desta licitaçao devera ocorrer no local indicado nas
especificaçaes deste Edital, dentro dos horários compativeis com o expediente normal.

3- CONDIçOES PARA PARTIcIPAcAO NA LICITAçA0

3.1 - Poderao participar, além das empresas convidadas pela Camara Municipal de Pato
Bragado, Estado do Parana, e as demais interessadas, do ramo correspondente ao objeto
do presente certame, que manifestarern seu interesse corn antecedéncja de ate 24 horas
da apresentaçao das propostas.

1I



Câmara Municipal de Palo Bragado
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3.2 - Nao poderao participar da presente licitaçao os interessados que estejam cumprindo
as sançOes previstas nos incisos Ill e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

3.3 - Na presente licitaçao e vedada a participaçao de empresas em consôrcio e a
representaçao de mais de uma empresa pelo mesmo representante.

4 - FORMA DE APRESENTAçAO DOS ENVELOPES "A" e "B" e DA CARTA DE
CREDENCIAMENTO

4.1 - Os Envelopes 'A' e 'B', contendo respectivamente a habilitaçao e a proposta de
preços, deverao ser entregues na data, horário e local indicados no Preâmbulo deste
Edital, devidamente fechados, rubricados pelo representante ou proponente e
protocolados, constando da face de cada qual 0 seguinte:
a)CONVITE NO 02112012

ENVELOPE A - HABILITAcAO

PROPONENTE:

b)CONVITE N o 02112012

ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREOS

PROPONENTE:

4.2 - A Comissao Permanente de LicitaçOes nao acolhera documentaçao nem propostas
apresentadas em desacordo com o horario, data e locals especificados neste Edital, sendo
que sera cansiderada válida a hora constante da etiqueta de Protocolo da Camara
Municipal de Pato Bragado, Estado do Parané.

4.3 - Caso o proponente encaminhe urn representante para acompanhar o procedimento
de licitaçao, devera entregar a esse representante Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo I, a qual devera ser entregue a Cornissão Permanente deLicitaçao antes da abertura do Envelope 'A'.

5- DOCUMENTA(;c3ES REFERENTES A HABILITAçAO

5.1 -0 Envelope 'A', cam a docurnentaçao referente a habilitaçao, devera conter:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a Ultima alteraçao
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por açOes, acompanhacia de documento de eleiçao dos seus
administradores - os documentos podem ser substituidos por certidao simplificada

/	
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da Junta Comercial, desde que constern Os nomes dos representantes legais do
licitante e o ramo de atividade, corn data de expediçao nao superior a 06 (seis)
meses.

b) Prova de lnscrlcao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, em plena
validade;

c) Prova de regularidade (certidao negativa) referente a Seguridade Social (CND),
demonstrando o cumprimento dos encargos socials instituidos por lei;

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, rnediante apresentação de
Certidao de Quitaçao de Tributos e ContribuiçOes Federals, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do domicIlio ou sede do proponente, e Certidao
Negativa da Divida Ativa da Uniao, fomecida pela Procuradoria da Fazenda
Nacional;

f) Prova de regularldade para com a Fazenda Estadual, rnediante apresentaçäo de
Certidao de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, rnediante apresentaçao de
Certidao de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
do domiculio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Declaraçao de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabaiho, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Declaraçao de Idoneidade e Inexistencia de Fato Superveniente, conform  o
rnodelo do Anexo II, assinada pelo representante legal da licitante;

j) Declaraçao de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa,
conforme o modelo do Anexo Ill do presente Editai

k) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n.° 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário, no ato do credenciarnento
do licitante, apresentação de Declaraçao.

Caso 0 proponente enquadrado na condiçao de microernpresa ou empress ' de
pequeno porte nao apresente a certidao, na forma do item anterior, este poderá
participar do procedimento licitatorio, sem direito, entretanto, a fruiçao dos
beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

I
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5.2 - Os documentos necessarios a habilitaçao do licitante poderao ser apresentados em
original, por qualquer processo de cOpia autenticada por cartório competente ou pelos
membros da Comissao Permanente de Licitaçao da Camara Municipal, mediante
conferêncja da copia cam o original, ou ainda, por publicaçao em órgao de imprensa
oficial.

5.3 - Os documentos exigidos no item 5.1 deste Edital deverao estar rubricados pelo
licitante ou seu representante, em todas as vias, e, preferencialmente numerados em
ordem seqOencial, conforme o solicitado neste Edital, com a objetivo de facilitar- a sue
apreciaçao e agilizar o procedimento de Licitaçao.

5.4 - Nao será aceita remessa de documentaçao par via postal, fac-simile ou telex.

5.5 - A Cornissao Permanente de Licitaçao podera desciassificar a proposta ou mesmo
desqualificar a empresa, a qualquer tempo, nos casos de conhecimento de fato
superveniente ou circunstancia desabonadora da empresa ou de seus sOcios, nos termos
do artigo 43, § 50, da Lei no 8.666/93.

5.6 - A apresentaçao de uma proposta na Licitaçao será considerada como evidenóia de
que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos as documentos do Edital, que os comparou e
obteve do contratante todas as informaçoes necessarias sobre qualquer ponto
duvidoso;

b) Considerou que Os elementos desta Licitaçao permitem a elaboraçao de uma
proposta totalmente condizente com a objeto;

c) Reconheceu como irrestritas e irretratávejs as condiçOes estabelecidas no Edital e
que, sendo vencedor da licitaçao, assumira integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fomecirnento do objeto licitado.

6-PROPOSTASDEPREQO

6.1 - A proposta de preço - Envelope - a ser apresentada em envelope fechado e
rubricado, devera ser assinada, em todas as vias, pelo proponente ou seu representante
legal, acarretando a ausencia das assinaturas a desclassificaçao do proponente, devendo
ser redigida em portugues, de forma clara, sern emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, e ainda conter, a razao social,
lnscriçao Estadual, bern como, endereço completo e o nurnero do CNPJ.

6.2 - A proposta de prep devera ser elaborada considerando a legislaçao aplicâvel e as
condiçOes estabelecjdas neste instrurnento convocatorio, seus anexos e as fatores a
seguir:

/
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a) Deverao ser considerados no calculo da prestaçäo obrigacional, todos os custos,
incluindo: mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e outras
despesas necessarias ao fomecirnento do respectivo objeto.

b) Especificaçao do objeto, observadas as caracterIsticas exigidas no presente
instrumento convocatOrio.

c) Validade da proposta.

6.3 - Nao sera aceita carta ou outro rneio de comunicaçao informando engano, erro ou
omissao da parte do fomecedor.

6.4 —0 preço do objeto do presente certame deverâ respeitar o preço máximo fixado nas
especificaçoes dos Anexos deste Edital.

6.5 - Os preços vélidos na data da abertura da licitaçao deverao ser cotados em Real

6.6 —0 descumprimento de quaisquer dos itens do Edital implicara na desclassfficaçao da
proposta.

7- PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA

7.1 - As propostas deverao ter prazo de validade de no mlnimo 60 (sessenta) dias,
contado a partir da data do protocolo dos envelopes. Na contagem do prazo excluir-se-a o
dia do inIcio e incluir-se-a o dia do vencimento. 0 prazo de validade das propostas ficara
suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente licitaçao, ate
o prazo maximo de 30 (trinta) dias.

8-PROCEDIMENTO

8.1 - Serao abertos os Envelopes 4A', contendo a habilitaçao dos proponentes.

8.2 - Sera verificada a conformidade de cada proposta corn os requisitos exigidos no item
6 deste Edital, prornovendo-se a desclassificaçao das propostas desconformes ou
incompativeis.

8.3 - Serao abertos os Envelopes 'B', contendo as proposta de preços dos proponentes e
procedidas a sua verificaçao.

8.4 - Serao considerados inabilitados Os proponentes que:

a) Nâo apresentareni os documentos exigidos de conformidade corn os itens 5.1 e 6.1
deste Edital, em envelopes fechados e rubricados e cujos docurnentos ou
declaraçoes contiverern qualquer vicio de ordem formal.

b) Deixarem de atender alguma exigencia constante do presente Edital.

/
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8.5 - Nao serâo aceitos documentos sob condiçao.

8.6 - Os Envelopes 'A', contendo a documentaçao de habilitaçao, serão devolvidos aos
proponentes considerados inabilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposiçao
de recurso, ou tenha havido desisténcia expressa, ou ainda, apos o julgamento dos
recursos interpostos.

8.7 - ApOs a fase de habilitaçao nao cabe desistencia da proposta, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissao Permanente de Licitaçao.

9- CRITERIOS DE JULGAMENTO

9.1 - As propostas dos licitantes cansiderados habilitados serao classificadas pela ordem
crescente dos preços propostos, considerando-se vencedor aquele que apresentar o
"MENOR PREO GLOBAL", respeitado o preço maximo fixado por este Edital.

9.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificaçao se fara por sorteio,
em ato pUblico, para 0 qua[ todos as proponentes serao convocados.

9.3 - Sera desciassificada a proposta de preço que não atender ao item 6 deste Edital.

9.4 - Nao serâo consideradas vantagens nao previstas neste ato convocatorio ou
qualquer oferta sabre propostas de outros concorrentes.

9.5 - Caso a proposta meihor classificada nao obtiver sido ofertada por ME ou EPP e
houver proposta de ME ou EPP igual ou ate I O%(dez por cento), superior a meihor oferta,
proceder-sea da seguinte forma;

9.5.1 - A ME ou EPP podera, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar uma ultima
oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situaçao em que, atendidas a
exigencias habilitatorias, sera adjudicada em seu favor o objeto deste convite;

9.5.2 - Nao sendo vencedora a ME ou EPP meihor classificada, na forma da subcondicao
anterior, o presidente da comissao convocara as licitante remanescentes se por ventura
enquadrem na situaçao descrita nesta candiçao, na ordem classificatoria para exercer o
mesmo direitos.

9.5.3 - No caso de equivaléncia dos valores a presentados pela ME ou EPP que se
encontrem no intervalo estabelecidos nesta condiçao, sera realizada sorteio que definira a
ordem de convocaçao para encaminhamento da oferta final do empate.

9.5.4 - Na hipOtese de nao contrataçao nos termos da condiçao anterior, o objeto sera
adjudicado a licitante cam proposta originalmente meihor classificacia.I
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9.5 - 0 julgamento e a classificaçao das propostas são atos exciusivos da Comissao
Permanente de Licitaçao que, em consequencia, reserva-se no direito de desciassificar as
propostas em desacordo corn este Edital, ou ainda as que se revelaren, manifestamente
inexeqolveis, por fatos cornprovados durante o processo de seleçao.

9.6 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

9.6.1. Caso seja optante pelo Sisterna Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuiçoes das Microernpresas e Ernpresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devera
apresentar a devida comprovaçao, de acordo corn a Lei 9.317/96 e a sua sucessora Lei
Cornplementar no. 123, de 14 de dezernbro de 2006. (DECLARAcAO)

7.6.2. Tratarnento diferenciado e sirnplificado a ser dispensado as rnicroernpresas e
empresas de pequeno porte no ârnbito Municipal, de acordo corn artigo l, da Lei
complernentar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006 conforme segue:

Corn base no art. 48 para curnprimento do disposto no art. 47° desta Lei
Complementar, inciso II. A(s) ernpresa(s) vencedora(s) licitante do presente
certame devera efetuar a subcontrataçao de 30%(trinta por cento) sobre o valor a
ser contratado de rnicroernpresa ou de empresa de pequeno porte estabelecida ate
a data do presente no âmbito do Municlpio de Pato Bragado, Estado do Parana.

10- PREQOS MAXIMOS

10.10 preço máxirno da presente licitaçao importa em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

11 - PRAZOS E CONDI90E5 DE ENTREGA DO OBJETO

11.1 - 0 objeto da licitaçao devera ser efetuado no local indicado pela Camara Municipal
no prazo máximo de 30 (trinta) dias apos a solicitaçao, sendo que o contrato terá vigência
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.2 - Poderâ o setor competente requerer o desdobramento do serviço, ocasiao em que
o serviço podera ser prestado parceladamente.

11.3 0 prazo de que trata o item 11.1 podera ser revisto nas hipOteses e forma revistas no
art. 57, parágrafos 10 e 20, da Lei n° 8.666/93.

11.3 As despesas decorrentes corn o engenheiro que assumirá a responsabilidade técnica
para acompanharnento e fiscalizaçao dos serviços previstos nesta Edital, serão de
responsabulidade da empresa vencedora do presente certame.

12— HOMOLOGAcAO E ADJUDICAcAO/
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121 - Homologada a licitaçao e adjudicado o objeto, A Camara Municipal de Pato
Bragado, Estado do Parana, convocara o adjudicatario pam retirada da nota de empenho,
sob pena de rescisao contratual alem da aplicaçao das sançOes previstas no art. e
instrumento contratual.

12.2 - A Câmara Municipal de Palo Bragado, Estado do Parana, quando o convocado
näo retirar a nota de empenho no prazo e condiçoes estabelecidos neste Edital, podera
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificaçao, para faze-lo em igual
pram e nas mesmas condiçOes propostas pebo primeiro classificado, inclusive quahto aos
preços, ou revogar a licitaçao, independenternente da cominaçao prevista no art. 81, da
Lei n° 8.666/93.

13 - SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

13.1 - No caso de nao cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no item
11.1. deste Edital, será aplicável a Contratada multa moratOria de valor equivalente a 0,2%
(zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato ou da parcela inadimplida, por
dia Util excedente ao respectivo prazo.

13.2 - Pela inexecuçao total ou parcial do Contrato, A Câmara Municipal de Pato
Bragado, Estado do Parana, garantida a previa defesa, podera aplicar a contratada as
sançOes previstas no art. 87, da Lei n° 8.666/93. e multa correspondente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.

14- CONDIçOES DE PAGAMENTO

14.1. - Os pagamentos serão efetuados na sede da Câmara Municipal de Pato Bragado,
Estado do Parana, mediante credito em conta-corrente, dentro de 10 (dez) dias Uteis após
o protocolo/apresentacao da nota fiscal junto a secretaria da Câmara Municipal de: Pato
Bragado-Parana, preenchida sem rasuras, contendo o nUmero da Nota de Empenho e
devidamente certificada, dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital
e do instrumento contratual, juntando copia da Nota de Empenho emitida pela Diretoria
Economico-financeira

14.2. - 0 pagamento pelo objeto desta licitaçao correrá a conta dos recursos do
Orçamento Proprio da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana, informados
nas RMS.

14.3 - 0 contratado e obrigado, por força do disposto no art. 69, da Lei n°. 8.666/93. , a
reparar, corrigir e substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, a Objeto do contrato
em que se verificar vicios, defeitos ou incorrecoes, no prazo Maximo de 05 (cinco) dias
Uteis, contados a partir da notificaçao expedida pela Câmara Municipal de Pato Bragado,
atestando inadimplemento contratual nos termos previstos no presente Edital e no
instrumento contratual.

/
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15- RECURSOS

15.1 - Ms participantes e asseguracjo a direito de interposiçao de recurso, em
conformidacje corn o disposto no art. 109, da Lei no 8.666/93..

15.2 - 0 recurso devera ser interposto no prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados da data
de divulgaçao da decisao da Comissao Permanente de Licitaçao, do qual sera feita
comunicaçao aos demais licitantes, que poderao impugna-lo, igualmente no prazo de 02
(dois) dias Uteis.

15.3 - Os recursos recebidos nas fases de Habilitaçao e Classificaçao terao efeito
suspensivo. Os demais serao recebidos corn efeito devolutivo; porém a autoridade
competente podera atribuir-Ihes a eficacia suspensiva, por razoes de interesse pUblico.

16- ANEXOS AO EDITAL

16.1 - Integram o presente instrumento convocatório:

Anexo I - Carta de Credenciarnento

Anexo II - Declaraçao de Idoneidade e Fato Superveniente

Anexo Ill - Declaraçao de Responsabilidade

Anexo IV - Especificaçaes Técnicas do Material

Anexo V - Minuta do Contrato

17- DISPOSIcOES GERAIS

17.1 - Esclarecimentos referentes a presente Iicitaçao e as condiçoes para atendimento
das obrigaçaes necessârjas ao curnprimento de seu objeto, somente serao prestados
quando solicitados por escrito, dirigidos ao setor de protocolos da Câmara Municipal de
Palo Bragado, Estado do Parana, na Avenida Willy Barth, 2889, centro, Pato Bragado -
PR, CEP 85.948.000, ou pelo Fax no (045) 3282 1374, ate 02 (dois) dias üteis da dataprevista para protocolizaçao dos Envelopes A e B.

17.2 - A Camara Municipal de Palo Bragado, Estado do Parana, por intermedio de sua
Comissao Permanente de Licitaçao, dara conhecimento de sua resposta, por escrito,
sobre as esclarecimentos adicionais que venharn a ser solicitados, antes da data referida
no preârnbulo deste, por rneio de Fax, desde que, fomecido o nümero pelo interessado.

17.3 - Na hipOtese de divergéncia entre este Ed  e niinkni,or rnnrli,.A-------S--I
pelos proponentes, prevalecerao
dos documentos que o integram.

/
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17.4 - A adjudicataria fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, 
Osacrescimos e supressOes que o Contratante vier a realizar, em ate 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5 - A Camara Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana reserva-se no direito de
revogar, anular ou transferjr o presente certarne, em caso de interesse pUblico.

17.6 - Das sessoes pUblicas seräo Iavradas atas, as quais seräo assinadas pelos
Membros da Comissao Permanente de Licitaçao e proponentes presentes.

Pato Bragado, em 11 de setembro de 2012

LERCIO BALDUP"N
Presidente

10
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ANEXOJ

A Comissao Permanente de Licitaçao da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado doParana

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a), portador (a) da Cedula de Identidade sob
e CPF sob n°, a participar do procedimento de licitaçao, sob a modalidade

CONVITE, n° 021/2012, instaurado pela Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do
Parana.

Na qualidade de representante legal da empresa __________, outorga - se ao acima
credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposiçao de Recurso.

,em_de _______ de 2012.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponerite)

Obs.: A autorizaçao devera ser feita em papel timbrado da empresa, cam firma
reconhecida

/
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ANEXO II

A Comissao Permanente de Licitaçao da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado doParana

DECLARAQAO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

palIicitatorjo, sob a modalidade CONVITE n° 021/2012, instaurado pela Câmara Munici de
Pato Bragado, Estado do Parana, que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou
contratar corn o Poder PUblico, em qualquer de suas esferas e nem estamos suspensos
por qualquer ôrgao pUblico federal, estadual ou municipal, bern coma inexiste fato
superveniente impeditivo da habilitaçao.

Par ser expressao da verdade, firmamos a presente.

—em _de _____ de 2012.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente)

/
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ANEXO Ill

A Comissao Permanente de Licitaçao da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado doParana

DECLARAcA0 DE RESPONSABILIDADES

Declaramos pare os fins do direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatOrio, sob a modalidade CONVITE n o 021/2012, instaurado pela Câmara Municipal dePato Bragado, Estado do Parana, quo:

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticjdade de todos os documentos
apresentados e pela boa execuçao dos serviços, sujeitando-nos a eventuais averiguacoes
que so facam necessarios;

• Comprometemonos a manter, durante o fomecimento, em compatibificiade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas nalicitaçao;

• Comprometemo...nos a repassar na proporçâo correspondente, eventuals reduçoes de
preços decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre o
fomecimento do objeto, em funçao de alteraçaes do Iegislaçao pertinente, publicaclasdurante a vigência do Contrato;

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - COdigo de Defesa
do Consumidor, bem conlo, ao EditS e Anexo do Convfte n° 021/2012, realizado pela
Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente.

,em_de _____ de2010.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente)

0^/
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ANEXO IV

ESPECIFICAcOES TECNICAS

1. DO OBJETO

Constftuj objeto do presente, visanda a contrataçao de empresa Para execuçao de
serviços de reparos e pintura interna do predio do Legislativo Municipal, conforme maiores
detaihamentos dos anexos, partes integrantes deste Edital.

14.1 A entregue dos serviços em 45 (quarenta e cinco) dias apos a assinatura do contrato.

14.2 Os serviços deverao, alem de obedecer as normas e padroes da ABNT, ser de boa
qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consurnjdar.

14.3 Os preços ofertados deverao ser compativeis corn as materials e serviços
apresentados e deverao remunerar todos as custos e despesas.

14.4 A empresa vencedora devera se adequar a necessidade atual da Câmara Municipal.

14.5 A contratada devera apresentar em cada pagamento a ser efetuado, cOpia
autenticada das gulas de recaihimento relativas aos encargos trabaihistas e
previdenciarios, sob Pena de incidéncia da multa prevista no item 11 e suspensao dos
pagamentos.

14 DAEXECUcAO

DOS SERVIQO5 A SEREM EXECUTADOS

De acordo corn a planilha do anexo IV.

6.1 A empresa vencedora devera fomecer as abrigos corn qualidade, objetivando
atender as interesses da Câmara Municipal.

2. DA(S) DOTAcAO (OES) ORcAMENTARIA(S)

15 2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrao par canta das seguintes
dotaçoes arçamentgrias
01.000 - PODER LEGISLATIVO

/
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01-001 - CAMAR,4 MUNICIPAL DE VEREADORES
0103110002.001 - ATIVIDADES LEGISLATIVAS
4. 4.90.30.00.4282 - Material de Consumo - Forte 3000 - R$ 5.000,00
4.4.90.39.00.4283 - Outros Serv/cos de Tercefros - P3 - Forte 3000 -5.000,00

16 3. DO VALOR ESTIMADO

17 3.1 Valor total estirnado de acordo corn o anexo VI. 0 prazo de vigéncia do mesmo de
ate 45 (quarenta e cinco) dias.

18 A 
Câmara Municipal efetuara o pagamento a empress contratada apos a prestaçaodos serviços.

19 5. DO LOTE UNICO:

20 5.1. A tabela denominada "CVT 05/2012 ANEXO VI" constante no arquivo em

format' Excel arquivo da plan/ha de liens a ser soilcitado (.xls)

/
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ANEXOV

Minuta do Contrato

Pelo presente instrumento, A Camara Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana, corn
sede na cidade na Avenida Willy Barth, 2889, centro, inscrfto no CNPJ/MF sob o n

. c95.
719.555/000102 neste ato representado por seu Presjdente LERCIO BALDUINO

KIRSTEN, brasileiro, portador do CPF nUmero .....e RG n°......, expedida pela SSP - PR,
residente e domicijiado a.... no Municipio de Pato Bragado, Estado do Parana,
denominado Municiplo, e de outro lado, a empresa .....................
pessoa juridica de direito privado, inscrfta no CMPJ/MF

..
 sob
. . .. n° 

..
...............................

/0000-00 , cornsede	 na	 cidade	 de.......................Estado	 ............................., 	 na	 Rua, por seu representante legal infra-assinado doravantedenorninada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égicie da Lei no
8.150/20106, de 21.06.1993 e suas alteraçoes posteriores.

CLAUSULA PRlMEff - DO OBJETO

Constitui objeto do presente, a contrataçao de empresa Para execucao de serviços de
reparos e pintura intema do prédlo do Legislativo Municipai, conforme maioresde

taihamentos dos anexos, partes integrantes deste Edital. A ser realizacjo na sala da de
reunioes da Câmara Municipal, localizada na Avenida Willy Barth, n°, 2889, no PatoBragado, Estado do Paraná.

CLAuS(JLA SEGUNDA - DA VIGENCIA

o presente Contrato tera vigéncia ate ......dias, considerando o contido no item 1 i .2, doEdital do Convfte no 021/2012.

CLAUS(JLA TERCE p Rfi - DO VALOR CONTRATUAL

0	 valor	 referente	 ao	 presente	 Contrato,	 é	 de	 R$(.............................................) a serem pagos apOs o cumprimento dos requisitos
constantes do item 14, do Edital do Convite n o 021/2012.

CLAUSU p, QUARTA - DOS DIREfl -os E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nass
condiçoeajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos

PARAc3RAFO PRIMEIRO : - Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

-o
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Esciarecer a CONTRATADA toda e qualquer dUvida, em tempo habit, corn relaçao
A execuçao dos servicos;
Manter, sempre par escrito cam a CONTRATADA as entendimentos sobre o objetoCantratado.

As despesas de transporte das pedras serão realizadas por conta do Municipio.

PARAGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigaçaes da CONTRATADA:

b)

C)

d)

a) Observar rigorosamente as especificag6es do Edital do Convite
quanto ao fomecimento dos materia js/servis referente ao objeto;b) Responsabiljzarse par todas as custos para o cumprimenta
obrigacional na elaboraçao do abjeto;

n° 021/2012,

da prestaçao

c) Responsabjlizarse pela mao-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos,
equipamentos e despesas outras necessarias ao fomecimento do respectivo objeto;

d) Responsabj
ljzarse pela integral prestaçao contratual dos serviças, inclusive quantoas obrigaçoes decarrentes da inobservancja da legislaçao em vigor;

e) Atender aos encargos trabalhistas;

a) Assumjr total responsabilidade pelos danos causados aa CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes

b)
Na execuçao do serviço cantratado, isentanda a CONTRATANTE de toda e
qualquer reclamaçao que possa eventualmente surgir;

c) Manter, sempre par escrito corn o CONTRATANTE as 
entendimentos sobre oobjeto contratado;

d)
A CONTRATADA fica obrigada a executar a adequaçao do objeto caso 

identificadoqualquer assimetria ou desconforn,idade cam as modelas entregues 
aosparticipantes e constantes dos autos do preserite Edital, sem onus para a

CONTRATANTE no prazo de 05 (cinca) dias Oteis, a partir da notificaçao ou
quando estiver em desacardo cam as especificaçs constantes do Edital doConvite no 021/2012;

e) Manter todas as condiçaes exigidas pare habilitaçao e qualificagao constantes doEdital do Convfte n° 021/2012, durante a vigéncia do Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serâo efetuados na sede da Camara Municipal de Pato Bragado, Estadodo Parana ou med jante credito em conta-corrente dentro de 05 (cinca) dias Uteis após apro
tocalo/apresentaa da nota fiscal junto a Camara Municipal de Pato Bragado, Parana,

preenchida sem rasuras, cantendo a nUmero da Nota de Ernpenho e devidamente

17
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certificada pela Coordenacao da Escola de Gestao PUblica, dando conta do cumprimento
de todas as exigencias deste EditS e do instrumento contratual, juntando cOpia da Nota de
Empenho emitida pela Diretoria EconOmico..Financejra

CLAuSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO

o pagamento pelo objeto desta licitacao correra a conta dos recursos da dotaçaoOrçamentarj•

01 - 000 - PODER LEGISLATIVO
01.001 - CAMAPLA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 03110002.001 - ATIVIDADES LEGISL4TIVAS
4.4.90.30. 0o. 4282 - Material de Consurno - Fonte 3000 - R$ 5.000,00
4.4.90.39.00.4283 - Outros Servicos de Terce frog - P3

5.000,00

Proprio da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Parana.

CLAUSULA sEiir —DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes cantratuass, 
Osacréscimos ou supressoes que se fizerem necessars em ate 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial do Contrato.

CLAuSULA OITAVA - DAS SANcC)ES ADMINISTR.ATIVAS PARA 0 CASOINADIMPLEMENTO CONTRATUAL	 DE

No caso de nao cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, sera apHcavel
a CONTRATADA multa moratOrja de valor equivalente a 0,2% (zero virgula dois por cento)
sobre o valor total da parcela correspondente por dia Util excedente ao respectivo 

prazo,limitada a 2% (dois par cento) do valor proposto.

PARAc3RAFO UNico - Pela inexecuçao total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipalde Pato Bragado Estado do Parana, garantida a prévia def'esa, poderá aplicar a
contratada as sançaes previstas no art. 87, da Lei n° 8.666/93. , mufta correspondente a
20% (vinte por cento) sabre a valor total do contrato, sem prejuizo das demais 

sançoesprevistas.

CLAUSUL.k NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL

o presente Contrato podera ser rescindido caso aeon-am quaisquer dos fatos indicados no
art. 78, da Lei n° 8.666/93. e suas alteraçoes posteriores.

V

Fonte 3000 -
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PARAGRAFO PRIMEIRO : A CONTRATADA recorihece Os direitos do CONTRATANTEem caso de rescisao administrativa prevista no art. 77, da Lei n o 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisao do Contrato, 
OCONTRATANTE pagaraa CONTRATADA apenas Os valores dos serviços prestados OU materials recebidos, Uteise aceitos pela Comissao de recebimento ate a data da rescisao.

CLAUSULA DECIMA - DA LEGISLAcAO APUCAVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei n
o 8.666de 21 de junho de 1993 e suas alteraçaes posteriores na Lei n° 8.078, de 11 de setembro

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor no COdigo Civil Brasileiro, no Codigo
Comercial e em outras leis referentes ao objeto, ainda que não explicitadas

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase
contratual serâ feita por qualquer melo inequlvoco de comunicaçao primando-se 

semprepelo atendimento ao principlo da boa-fe e pela manutençao da boa relaçao jurIdicaContratual.

CLAUSULA DEcIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

o tera seu extrato publicado no periOdi co Atos -Ofi
Uma vez firmado, o presente Contrat	

cialsdo Municipio de Pato Bragado, Estado do Parana, pelo CONTRATANTE em 
cumprimentoao disposto no art. 61, Paragrafo Unico, da Lei 8.666/93..

CLAUSULA DECIMA TERCEtJ - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon, a para dirimir dUvidas ou
questoes decorrentes do presente Contrato.

As partes firmam o presente termo contratual, por 51 e seus sucessores, em 03 (trés) vias
iguajs e rubricadas, pam todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas

Pato Bragado, Estado do Parana, em - de 	 de 2012.

MUNICIp,o DE PA TO BRA GADO
CONTft4 TANTE

12
	

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Nome:
CPFn°

Nome:
CPF no

/

Cãmara Municipal de Pato Bragado
Etacjo do Pnng
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Câmara Municipal de Pato Bragado
Eaado do Pnna

AVISO DE LICITAcAO

EDITAL DE LICITAcAO MODALIDADE: CONVITE No 021/2012

A CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO por intermecjio da ComissaoPomianento do Licitaçao designada pela Portaria n o 006 de 07 de marco do 2012,,atondondo solicitaçao do Presidento do confrirmidade corn o disposto na Lei n
o 8.666/93,do 21 do junho do 1993, Lei CompIemonr no 123 de 14 de dozembro do 2006 e 2010 o

demajs normas aplicaveis, torna pUblica a roalizaçao do procodimonto licitatorio, namodalidado CONVITE, sob no 021/2012, do tipo MENOR PREcO GLOBAL, visando a
contrataçao de omprosa pam execuçao do sorviços do reparos o pintura intorna do predio
do Legislativo Municipal, conforrne maiores detaihamentos dos anexos, partos integrantes
desto Edital. A ser realizado na sala da do reunioos da Câmara Municipal, localizada na
Avenida Willy Barth, 2889, no Pato Bragado, Estado do Parana.

Abertura: 0 rocobimento e a abertura dos envelopes ocorrorao em Sossao PUblica as
14:30 do dia 20 de sotembro de 2012, na sala do rounjoes da Câmara Municipal do Pato
Bragado, Estado do Parana, sito a Avenida Willy Barth, 2889, Centro.

Edital: 0 odital ostará disponivel aos interossados junto a secretaria da Cémara Municipal
de Pato Bragado, Estado do Parana, em rneio magnetico, modianto ontroga do urn
disquoto vazio ou CD, duranto o horârjo normal do expodionto, das 08hOOmin as
12hOOrnjn o das 13h30mjn as 15hl5rnin

Pato Bragado, Estado do Parana, em 11 do sotornbro do 2012.

LERCIO BALDUINO KIRS N
to
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Câmara Municipal de Pato Bragado
Eado do Pana

'ROCESSO DE COMPRASI

EDITAL DE LICITAcAO MODALIDADE CONVITE NO 021/2012

OBJETO: execuçao de serviços de reparos e pintura intema do prédio do LegislativoMunicipal

Constituj objeto do presente, visando a contrataçao de empresa para execuçao de-	 serviços reparos e pintura intema do prédio do Legislatjvo Municipal, conforme maiores
detaihamentos dos anexos, partes integrantes deste Edital.

DATA DE ABERflJRA:

As: 14:30 horas

/
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Cámara Municipal de Pato Bragado6	 Eadodop&ana

DECLARAcAO DE RECEBIMENTO EIOU ACESSO A DOCUMENTAcAO

Ref Edital de Convite no 021/2012

o signatarlo da presente, o senhor . ..................... representante legalmente constituldo da

proponente ............................declara que a mesma recebeu toda a documentaçao e

tomou conhecimento de todas as informaçoes e condiçOes necessárias a execuçao do
objeto do Convite supramencionada

Pato Bragado, Estado do Parana em

Nome: ....................

CPF:

Tel. -
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Cãmara Municijel dc Palo Bragado

Pato Bragado, 10 de setembro de 2012

Senhor Assistente Administrativo:

Autorizamos a realizaçào de processo de Iicitação para a
contratação de uma empresa, incluindo mâo-de-obra e materials
necessários para reparos e pintura interna do Prédio do Poder
Legislativo Municipal de Pato Bragado-Pr, nos termos do Memorial
descritivos expedido pela Arquiteta e Urbanista, Senhora Lucinete de
Oliveira.

Atenciosamente

flOcc^scr__ N
Lercio BaIdujnoitijteh

Presidénte

Exmo. Sr.
Alberto Mareco
DO. Assistente Admjnjstratjvo
Pato Bragado - Pr



Câmara Municipal de Palo Bragado
EadodoPnna

Pato Bragado, 05 de setembro de 2012

Senhor Assistente Administrativo:

Considerando o fato de se fazer necessária execuçAo de alguns reparos e pintura
da pane interim do prëdio desta Cãmara Municipal, visando conservar o patrimônio
péblico.

Desta forma, corn fiulcro nas atribuiçOes que nos foram conferidas pelo
Regimento Interno deste Legislativo Municipal que ratifica os tennos da Lei Orgânica
Municipal, solicitamos que Vossa Senhoria, por representar a Secretaria Administrativa
deste Poder, prornova as abs necessarios a fim de se dar inicio ao procedimento
adequado (processo de licitaçao), visando a execução de scrviços de reparos e pinturada
parte interna, do Prëdio do Legislativo Municipal, tudo conforme especificaçOes do
memorial descritivo, em anexo.

Solicitamos tarnbém que seja feita a verificaçao da existéncia de dotaçâo
orçamentaria pan o suporte destas despesas.

Finalmente, uma vez cxi stindo dotaçAo orçamentária adequada e que seja
providenciada o devido processo licitatorio, nos termos cia Lei de LicitaçAo Vigente.

Cordialmente

Lercio Balduino Kirstes..J
Preside nte

Exmo. Sr.
Alberto Marcco
Assistente Administrativo da Câmara Municipal
Pato Bragado - Pr



Cãmara Municipal de Palo Bragádo
ESIobPn

Pato Bragado, 10 de setembro de 2012

Senhor Presidente;

Em atençâo ao expediente de Vossa Exceléncia, informamos
que a dotaçâo orçamentária para a execuçäo de alguns reparos e
pintura da parte interna do prédlo desta Câmara Municipal, visando
conservar o patrimônio pábtico, e o seguinte:

01.000 - P0DB? LEGISL.4 TRIO
01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0103110002.001 - ATIVIDADES LEGISLATIVA5
4.4.90.30.00.4282 - Material de Consumo - Forte 3000 -

5.000,00

4.4.90.39.00.4283 - Outros Serviços de Terceiros - P3 - Forte
3000 - R$ 5.000,00

Atenciosaniente

Assistente Administrativo

Exmo. Sr.
Lercio Baldujno Kirsten
DI). Presidente da Cimara Municipal
Pato Bragado - Pr



Cãmara Municipal dePato.BragadO
EadodoParaná

ATO-ME Ne 004, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012.
Dispôe sobre a revogacão de Processo tJcitatório.

0 Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, corn fulcro no Artigo 49 da Lei Federal nQ
8.666/93, alterada pela Lei n2 8.883/94, resolve e;

RESOLVE:

Art. 12 Fica revogado o Processo de Ucitacão - Convite n 2 021/2012,
cujo objeto é a Contratacão de empreso Para execucâo de servicos de reparos e pintura
interna do prEdio do Legislativo Municipal.

Art. 22 Pelo presente ato ficam intimados as interessados, da decisão
estabelecida no artigo anterior.

Art. 32 A revogacão do Processo de que trata o artigo procedente,
desobriga o MunicIpio a indenizacâo de qualquer especie.

Art. 42 Este ATO-ME entra em vigor na data de sua publicacäo.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, aos
dezenove dias do rnês de setembro de dois mil e doze.

WE A0)-B-A`L^DU1N04K1-k'S-TEN

Presidente

Q,WAL.LA. FLS.fiJ__.
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